
                        

                       Estado de Santa Catarina 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 
 

E-mail: gabinete@ervalvelho.sc.gov.br 

Rua Nereu Ramos, nº 204   Fone/Fax: (0**49) 3542-1222 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 

 

 

DECRETO 3322, 03 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS DE 

ERVAL VELHO/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

SEVERINO JAIME SCHMIDT, Prefeito do Município de Erval Velho Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam alterados os membros designados no art. 1º, incisos IV, VIII do Decreto 

3215, de 19 de março de 2024, passando a ser Paulo Cezar Zabloski, Sarha Pratto e 

Janete Provensi. 

 

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 3215, de 19 de março de 2024, 

permanecem inalteradas.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, em 03 de 

outubro de 2024. 

  
 

 
SEVERINO JAIME SCHMIDT 

Prefeito Municipal  
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